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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Destina parcelas das arrecadações de
royalties e participação especial devidos pela
produção de petróleo e de gás natural e da
Compensação  Financeira  pela  Exploração
de Recursos Minerais - CFEM para o Fundo
Nacional  para  Calamidades  Públicas,
Proteção e Defesa Civil – Funcap e altera a
alíquota da CFEM do ferro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei destina parcelas das arrecadações de royalties e

participação especial devidos pela produção de petróleo e de gás natural e da

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM para

o  Fundo  Nacional  para  Calamidades  Públicas,  Proteção  e  Defesa  Civil  –

Funcap e altera a alíquota da CFEM do ferro.

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.9º ..........................................................................................

.....................................................................................................

IV  –  parcela  da  arrecadação  de  royalties  e  participação

especial devida pela produção de petróleo e gás natural destinada à União;

V - parcela da arrecadação da Compensação Financeira pela

Exploração de Recursos Minerais – CFEM.

..........................................................................................” (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224208273100
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Art. 3º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.858, de 9 de setembro de

2013, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de

educação, saúde e calamidade pública e defesa civil de parcela da participação

no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás

natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.” (NR)

“Art.  2º  Serão  destinados  para  a  educação  pública,  com

prioridade para a educação básica, para a saúde, e para o Fundo Nacional

para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil - Funcap,  de que trata a

Lei  nº  12.340,  de  1º  de  dezembro  de  2010,  na  forma do  regulamento,  os

seguintes recursos:

......................................................................................................

§ 3º A União aplicará os recursos previstos no inciso I deste

artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de educação,

de 22% (vinte e dois por cento) na área de saúde e de 3% (três por cento) no

Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil - Funcap.

§  3º-A.  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  aplicarão  os

recursos previstos no inciso II  deste artigo no montante de 75% (setenta e

cinco por cento) na área de educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na

área de saúde.” (NR)

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.2º .........................................................................................  

:......................................................................................................

§2º ...............................................................................................

I - 6% (seis por cento) para a entidade reguladora do setor de

mineração;
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I–A.  1%  (um  por  cento)  para  o  Fundo  Nacional  para

Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil – Funcap, de que trata a Lei nº

12.340, de 1º de dezembro de 2010;

...........................................................................................” (NR)

Art. 5º O Anexo à Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa

a vigorar na forma do Anexo a esta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS (CFEM) 

a) Alíquotas das substâncias minerais: 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL

1% (um por cento)

Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais 
substâncias minerais quando destinadas ao uso 
imediato na construção civil; rochas ornamentais; 
águas minerais e termais

1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento)

Ouro

2% (dois por cento) Diamante e demais substâncias minerais

3% (três por cento) Bauxita, manganês, nióbio e sal-gema

4,0% (quatro por cento) Ferro, observadas as letras b e c deste Anexo

b) Decreto do Presidente da República, a ser publicado em até noventa dias a partir da 
promulgação desta Lei, estabelecerá critérios para que a entidade reguladora do setor de 
mineração, mediante demanda devidamente justificada, possa reduzir, 
excepcionalmente, a alíquota da CFEM do ferro de 4,0% (quatro por cento) para até 2%
(dois por cento), com objetivo de não prejudicar a viabilidade econômica de jazidas com
baixos desempenho e rentabilidade em razão do teor de ferro, da escala de produção, do 
pagamento de tributos e do número de empregados.

c) A decisão e o parecer técnico da entidade reguladora do setor de mineração relativos 
à redução da alíquota da CFEM, de que trata a letra b deste Anexo, serão divulgados em
seu sítio oficial na internet, e a redução somente entrará em vigor sessenta dias a partir 
da divulgação.
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JUSTIFICAÇÃO

As  recentes  tragédias  em  vários  estados  da  federação

causadas pelas volumosas chuvas do início do ano demonstraram, uma vez

mais, que é necessário destinar mais recursos para ações de prevenção em

área de risco e de recuperação de áreas atingidas por desastres.

Com este objetivo, a presente proposição destina para o Fundo

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil – Funcap, que já

existe desde 1969, mas que nunca recebeu adequada dotação orçamentária,

os seguintes recursos:

- 3% (três por cento) das receitas da União de royalties e da

participação  especial  devidos  pela  produção  de  petróleo  e  gás  natural

decorrentes de área cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido a partir

de 3 de dezembro de 2012, quando a lavra ocorrer na plataforma continental,

no  mar  territorial  ou  na  zona  econômica  exclusiva  (a  arrecadação  total  da

União de royalties e participação especial em 2021 foi de R$ 29,66 bilhões, de

acordo com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -

ANP);

-  1%  (um  por  cento)  da  arrecadação  da  Compensação

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – CFEM (a arrecadação total

da CFEM em 2021 foi de RS 10,29 bilhões, consoante a Agência Nacional de

Mineração - ANM).

Para  possibilitar  a   mencionada  destinação  de  recursos  da

CFEM para o Funcap, promoveu-se redução do percentual de arrecadação da

CFEM destinada à entidade reguladora do setor de mineração de 7% (sete por

cento) para 6% (seis por cento). Ademais, aumentou-se a alíquota da CFEM do

ferro de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento)  para 4%(quatro por

cento), de modo a manter a arrecadação da CFEM destinada à mencionada

entidade reguladora praticamente inalterada. 
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Considerando  que  a  proposição  propiciará  a  redução  de

vítimas fatais,  de desabrigados e de desalojados,  bem como diminuição de

perdas materiais de grande número de brasileiros e de empresas em razão de

desastres causados por fenômenos climáticos, contamos com o decisivo apoio

dos ilustres colegas parlamentares para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 
Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 
seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 
efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 
de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados pessoais, nos 

termos da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução 
de ações de prevenção em áreas de risco de 
desastres e de resposta e de recuperação em 
áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 
e Defesa Civil; e dá outras providências 
(Ementa com redação dada pela Medida provisória nº 

631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Constituem recursos do Funcap: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
I - dotações consignadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
II - doações; e  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
III - outros que lhe vierem a ser destinados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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§ 1º Os recursos do Funcap serão transferidos diretamente aos fundos constituídos 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios cujos objetos permitam a execução 
das ações a que se refere o art. 8º, após o reconhecimento federal da situação de emergência 
ou do estado de calamidade pública ou a identificação da ação como necessária à prevenção 
de desastre, dispensada a celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
§ 2º São obrigatórias as transferências a que se refere o § 1º, observados os 

critérios e os procedimentos previstos em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
§ 3º O repasse de recursos do Funcap deverá observar o disposto em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
§ 4º O controle social sobre as destinações dos recursos do Funcap será exercido 

por conselhos vinculados aos entes beneficiados, garantida a participação da sociedade civil. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
 
Art. 10. Os recursos do Funcap serão mantidos na Conta Única do Tesouro 

Nacional e geridos por 1 (um) Conselho Diretor, que deverá estabelecer os critérios para 
priorização e aprovação dos planos de trabalho, acompanhamento, fiscalização e aprovação da 
prestação de contas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 
convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014)  
§1º (Revogado pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 
§ 2º O Poder Executivo regulamentará o funcionamento, as competências, as 

responsabilidades e a composição do Conselho Diretor, bem como a forma de indicação de 
seus membros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
 
 

Dispõe sobre a destinação para as áreas de 
educação e saúde de parcela da participação no 
resultado ou da compensação financeira pela 
exploração de petróleo e gás natural, com a 
finalidade de cumprimento da meta prevista no 
inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 
28 de dezembro de 1989; e dá outras 
providências.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 
214 e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação 
pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os 
seguintes recursos:  

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 
royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 
tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 
regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 
respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 
territorial ou na zona econômica exclusiva;  

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 
royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 
de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 
tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 
2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 
no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 
trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 
estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 
de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 
parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
tornará público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de 
que trata o inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás 
natural localizados em área da União.  

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 
nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 
educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

 
Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 

provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 
quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, 
localizados na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010, serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei 
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 
 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 
(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, 
conforme o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido 
após a conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/1/2018) 
III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 
considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre 

o valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1º/8/2017) 
II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de 
pesquisas, estudos e projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens 
minerais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em 
regiões impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13540-18-dezembro-2017-785952-publicacaooriginal-154535-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-789-25-julho-2017-785248-publicacaooriginal-153422-pe.html
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V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 
produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde 
ocorrer a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 
afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas 
seguintes situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 
a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 
b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de 

substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações 

de beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no 
plano de aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 
d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 
§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será 
destinada ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 
§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a 
perda de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 
§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas 
parcelas para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral 
sustentável e ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, 

de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo 

titular, para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base 
de cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado 
na venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 
conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, 
caracterizadas como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no 
mercado local, regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas 
como venda, a CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, 
sendo a CFEM, em ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde 
ocorrer a produção, nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 
qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 
CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, 

de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/1/2018) 
§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para 
cada bem mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou 
internacional ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1º/8/2017) 
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§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 
consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de 
Águas Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os 
tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 
respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1º/8/2017) 
§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a 

alíquota da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do 
banho, ou, na hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros 
e noventa e um centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, 
deduzidos os tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo 
com os respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

tornarão públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles 
destinadas, na forma estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se 
ter absoluta transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste 

artigo serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 
estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 
substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 

efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
 
Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 
II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 
IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de 

recursos minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1º/8/2017) 
§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1º/8/2017) 
§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 
averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob 
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pena de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/8/2017) 
....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFEM  
(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1º/11/2017) 
 

a) Alíquotas das substâncias minerais: 

 

ALÍQUOTA SUBSTÂNCIA MINERAL 

(VETADO na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017) 
(VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

1% (um por cento) 

Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais 

substâncias minerais quando destinadas ao uso 

imediato na construção civil; rochas ornamentais; 

águas minerais e termais 

1,5% (um inteiro e cinco décimos 

por cento) 
Ouro 

2% (dois por cento) Diamante e demais substâncias minerais 

3% (três por cento) Bauxita, manganês, nióbio e sal-gema 

3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento) 
Ferro, observadas as letras b e c deste Anexo 

 

b) Decreto do Presidente da República, a ser publicado em até noventa dias a partir da 

promulgação desta Lei, estabelecerá critérios para que a entidade reguladora do setor de 

mineração, mediante demanda devidamente justificada, possa reduzir, excepcionalmente, a 

alíquota da CFEM do ferro de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para até 2% 

(dois por cento), com objetivo de não prejudicar a viabilidade econômica de jazidas com 

baixos desempenho e rentabilidade em razão do teor de ferro, da escala de produção, do 

pagamento de tributos e do número de empregados. 

 

c) A decisão e o parecer técnico da entidade reguladora do setor de mineração relativos à 

redução da alíquota da CFEM, de que trata a letra b deste Anexo, serão divulgados em seu 

sítio oficial na internet, e a redução somente entrará em vigor sessenta dias a partir da 

divulgação. 
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